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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
CONSELHO ACADÊMICO DE ENSINO

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ACADÊMICO DE ENSINO, 
REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Aos vinte(20) dias do mês de setembro do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 

8h30min (oito horas e trinta minutos), reuniu-se, em sessão extraordinária (presencial), 

o Conselho Acadêmico de Ensino da Universidade Federal da Bahia, sob a presidência 

da conselheira Prof3 Claudiani Waiandt (ADM), presentes os conselheiros 

relacionados a seguir: Prof. Adil Giovanni Lepri (FACOM), Prof3 Ana Celine Nóbrega 

da Costa (IMRS), Prof3 Andreia Cristina Leal Figueiredo (ODO), Prof. Antônio 

Ângelo Martins da Fonseca (IGEO), Acad. Arlindo Pereira de Souza Neto 

(representante estudantil), Prof3 Carina Carvalho dos Santos (FAR), Prof3 Cecília 

Bastos a Costa Accioly (DAN), o Prof3 Célida Salume Mendonça -  suplente (TEA), 

Prof3 Cláudia Albagli Nogueira (DIR), Prof3 Cláudia Nery Teixeira Palombo (ENF), 

Prof3 Christina von Flach Garcia Chavez (IC), Prof3 Dayana Bastos Costa -  

suplente (PROPG), Prof3 Elizabeth Moura Germano Oliveira (ECO), Prof3 Gislene 

Vale dos Santos (FFCH), Prof. Guna Alexander Silva dos Santos (IHAC), P ro f 

Iguaracyra Barreto de Oliveira Araújo (FMB), Prof. José Sérgio de Oliveira (FCC), 

Prof. Lázaro Benedito da Silva (IBIO), Prof3 Lília Ferreira de Moura Costa (ICS), 

(LET), Prof. Mike Sam Chagas (EBA), Prof3 Marcela Rodrigues Castro (EDC), Prof3 

Márcia Barbosa de Menezes (IME), Prof. Marcos Melo de Almeida (FIS), Prof3 

Mariluce Karla Bonfim de Souza (ISC), Prof. Milton Correia Sampaio Filho (ICTI), 

Prof3 Nancy Rita Ferreira Vieira (Pró-Reitora de Ensino de Graduação), Acad. Paulo 

Aguiar dos Santos (DCE), Prof. Rafael Luís Garbúio (MUS - Vice-Presidente do
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CAE), Prof3 Regina Ferreira Vianna (POLI), Prof. Robério do Nascimento Coelho 

(ARQ), Prof3 Rosemary da Rocha Fonseca Barroso (NUT), Prof. Ricardo Toshihito 

Saito -  suplente (LET), Sr3 Samara Aranha da Silva (TAE), Prof. Thadeu Mariniello 

Silva (EMVZ), Prof. Yuri Sá Oliveira Souza (IPS), Convidadas: Prof3 Adriana Freire 

Pereira Férriz (Assessora da PROGRAD), Prof3 Karina Moreira Menezes 

(Superintendente de Administração Acadêmica) e a Sr3 Juliana Marta Santos de 

Oliveira (PROAE). Ordem do Dia: 01 - Apreciação do calendário acadêmico 2024; 02 

- Revisão do REGPG. Havendo quórum, a Senhora Presidenta saudou os presentes, 

declarou aberta a sessão e de as boas-vindas para o conselheiro Ricardo Toshihito 

Saito, suplente da cons3 Lívia Maria Natália, do Instituto de Letras. Sendo uma reunião 

extraordinária, Senhora Presidente passou, imediatamente, ao item 01 da pauta e 

abriu inscrições para dar continuidade à discussão iniciada na reunião da semana 

anterior, do Calendário Acadêmico proposto pela SUPAC, a seguir, 2024.1 - início -11 

de março e término - 12 de julho de 2024 (100 dias letivos): 2024.2 - o início 19 de 

agosto e término - 21 de dezembro de 2024. A representante do Instituto de Saúde 

Coletiva, a conselheira, Mariluce Karla Bonfim de Souza, apresentou a sugestão de 

sua Unidade Universitária, no sentido de antecipar em uma semana o semestre 2024.2, 

sugerindo o término em 13 de dezembro. O conselheiro Adil Lepri informou que a 

proposta foi discutida na FACOM, e esta acompanha a sugestão do ISC relacionada a 

2024.2, assim, 2024.1 com início de em 04 de março e término em 12 de julho, e 

antecipar em uma semana o início de 2024.2 para terminar em 13 de dezembro. O 

conselheiro Lázaro Batista se inscreveu e informou que o Instituto de Biologia sugeriu, 

2024.1: o início em 04 de março e término em primeiro de julho (100 dias) e para 

2024.2: início em 05 de agosto e término em 03 de dezembro (100 dias). A  Senhora 

Presidenta informou que a sua Unidade Universitária, Escola de Administração, 

concorda com a proposta da SUPAC, considerando que é muito mais interessante 

começar tarde, mas realmente conseguir rodar até 4 listas e preencher as vagas. 

Reforçou que na discussão que lá houvera ficou claro que é fundamental preencher 

todas as vagas ano que vem. Quanto ao Instituto de Geociências, o conselheiro 

Antônio Ângelo informou que a posição daquela Unidade Universitária segue no 

sentido de corroborar com a sugestão do conselheiro Marcos Almeida, na perspectiva 

de que ocorra uma coincidência entre o encerramento do semestre e o fim do calendário 

do ensino fundamental. Na sequência foi passada a palavra para a conselheira Nancy 

Rita, que pontuou algumas questões, a saber, 1) questionou para onde a proposta foi 

encaminhada, ressaltando que não foi para a este Conselho, mas sim, para o 

CONSEPE, que consequentemente, não se sentia à vontade para discutir um texto que
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57 não fora encaminhado aos membros deste Conselho. Afirmou que na sua opinião, o

58 texto só deveria ser discutido quando devidamente encaminhado ao CAE; 2) quanto ao
59 SiSU/2024, informou que o resultado estava previsto para ser divulgado no dia

60 1 6.01.2024, conforme informado pelo representante da SESU, Sr. Rafael Brasil. Quanto
61 às datas propostas, disse que são resultado de uma discussão da PROGRAD e

62 SUPAC, junto, particularmente, à Faculdade de Medicina. Considerando que por conta

63 da pandemia há uma necessidade nos cursos da área de saúde, em especial da

64 Faculdade mencionada, que sejam oferecidos cursos intensivos. No final a Conselheira

65 afirmou que a proposta de antecipar o calendário em uma semana para atender aos

66 pedidos feitos por algumas Unidades Universitárias, é possível porque foi pensado em

67 função da Faculdade de Medicina, foi pensado também em função do Instituto de
68 Geociências, que normalmente, pede um tempo maior para as atividades práticas de

69 embarcação, em especial no curso de Oceanografia, pensando, ainda, no Instituto de

70 Matemática, que também pede um tempo a mais em função das disciplinas de pré-

71 cálculo. Afirmou que se as três Unidades Universitárias citadas concordassem, ela não

72 via nenhum problema no fato de a SUPAC, que faz a proposição de calendário, puder
73 considerar a hipótese de antecipar em uma semana o início do primeiro semestre e,

74 consequentemente, o início do segundo, havendo o cumprimento dos 100 dias letivos

75 em cada um dos semestres. Finalizada a fala da conselheira Nancy Rita, para resolver

76 a questão do encaminhamento do Ofício, a Senhora Presidenta solicitou que a Prof3

77 Karina Menezes o encaminhasse para o CAE, ainda na presente data. Avançando, a

78 conselheira Dayana Bastos se inscreveu e comentou que, para a PROPG,

79 considerando que tem que incluir o processo de Heteroidentificação, cujo resultado se
80 encerra em 21 de fevereiro próximo e que as matrículas seriam alinhadas para esse

81 período, a proposição em 11 de março seria adequada para que os Programas de Pós-

82 Graduação pudessem incorporar dentro dos seus processos seletivos o processo de

83 Fleteroidentificação, devendo, nesse caso, haver novo alinhamento com a Comissão

84 Permanente de Heteroidentficação Complementar à Autodeclaração - CPHA. A
85 discussão foi longa e intensa, no final, a proposição da SUPAC: 2024.1 - início -11 de

86 março e término - 12 de julho de 2024 (100 dias letivos); 2024.2 - o início 19 de agosto
87 e término - 21 de dezembro de 2024 (100 dias), foi votada e aprovada para ser

88 apresentada na reunião do CONSEPE. Concluído esse item de pauta, a Senhora

89 Presidenta passou ao item subsequente da pauta, item 02 - Revisão do REGPG.

90 Iniciando a Presidenta comentou que a revisão do referido marco regulatório começou

91 em 2017 e passou por diversas coordenações, sendo ela sua atual coordenadora.

92 Informou <̂ ue em 2022 foi publicada uma parte das mudanças sugerida decorrentes de
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93 discussões e aprovações neste Conselho, das quais decorreram várias dificuldades, e

94 que algumas ensejaram várias solicitações de correção. A dinâmica pensada pela

95 presidência para a apresentação do documento foi proceder à leitura do texto, retirando

96 as dúvidas à medida que fossem se apresentando, podendo ser apresentadas

97 contribuições com vista a melhorar o texto. Dito isso, a Senhora Presidenta passou à

98 leitura dos destaques, Art. 5°, relativo à questão da correção da carga horária, limitando

99 em 450 horas semestrais nos cursos diurnos e integrais, 360 horas nos cursos

100 noturnos. Acrescentou um parágrafo único ao artigo lido. Art. 6° - o destaque foi a

101 mudança do limite mínimo e máximo de carga horária semestrais para inscrição em

102 componentes curriculares, que passou a ser 90 e 540 horas semestrais,

103 respectivamente, considerando a redução de 17 para 15 semanas. Art. 7° - O inciso II

104 que havia sido revogado, foi reinserido no artigo 7o. Art. 10 - Depois de amplo debate,

105 foi acrescentado um inciso II, referente à pré-requisito. Continuando a discussão, o

106 conselheiro Guna Alexander teceu considerações e argumentou que o Bacharelado

107 Interdisciplinar (BI) nunca pensou em ter pré-requisito para nada, mas respeita os pré-

108 requisitos dos outros. Aventou que isso deve ser pensado e que fique bem claro no

109 REGPG. Seguindo no mesmo assunto, o conselheiro Arlindo Neto explicou que

110 quando o estudante vai se inscrever em componente curricular não tem distinção se o

111 estudante é do BI ou do curso da origem daquele componente ou de outro curso. Se o

112 componente tem um pré-requisito, o Sistema já entende isso, se o estudante não

113 cumprido o pré-requisito, ele não se matricula. A Presidenta, então, rememorou que o

* f l i4  inciso II surgiu em virtude de uma dúvida na questão de caráter preliminar. De forma

115 que esse inciso confirma que, mesmo que tenha sido quebrado em caráter preliminar,

o componente continua sendo obrigatório, tem que ser cumprido. A discussão do Art. 10 

continuou focando as figuras paralelismo, quebra de pré-requisito e dispensa de pré- 

requisito. Em função da extensão da reunião, não foi possível concluir a discussão, que 

ficou para ser retomada na reunião agendada para o dia 27 seguinte. Finalizando, a 

Senhora Presidenta agradeceu a presença de todos, desejou uma boa semana e deu 

por encerrada a sessão. E, para constar, eu, Analice Bandeira Sá Barreto, Secretária 

Executiva dos Conselhos Superiores lavrei apresente Ata que, se achada conforme, 

será devidamente assinada com menção a sua aprovação, estando gravados os
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pormenores da reunião,

Aprovada em .Q.P... / .Q.Ç?../2024. J ^ ,AÜÜ'
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